
 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE E TRABALHO PARA O SUS 

GERÊNCIA DA ESCOLA ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA “CÂNDIDO SANTIAGO” 

 

ERRATA 

 

A Superintendência de Educação em Saúde e Trabalho para o SUS, torna pública a 

presente ERRATA para fins de alteração do Edital nº 023/2018-SESTSUS/SES-GO, 

conforme descrito abaixo:  

 

RETIFICAÇÃO 1  

 Desconsiderar o item:  c) do tópico 4.5  

RETIFICAÇÃO 2  

 Onde se lê: 

 7.3 A titulação será avaliada pelo maior título e deverá ser devidamente comprovada, 

não sendo cumulativo o número de pontos com as titularidades anteriores. 

 Leia-se: 

7.3 A titulação será avaliada pelo maior valor de pontuação até o limite estipulado no 

edital e não serão consideradas duas pontuações para o mesmo certificado. 

 

RETIFICAÇÃO 3 

 Onde se lê:   

9.1 Políticas de Saúde e Aplicações das Ciências Nucleares. 

 

 Leia-se:  

9.1 Políticas Públicas de Saúde. 

  

 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE E 

TRABALHO PARA O SUS, aos 12 dias do mês de julho de 2018.  

 

 

RAFAELA JÚLIA BATISTA VERONEZI  

Superintendente de Educação em Saúde e Trabalho para o SUS SEST-SUS 

 


